
INDICAÇÃO Nº 
250
, DE 2014
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 150.000,00 para a construção e de uma Unidade Básica de Saúde no bairro do Rio Preto de Baixo, no município de Santo Antônio do Pinhal. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, para no montante de R$ 150.000,00 para a construção e de uma Unidade Básica de Saúde no bairro do Rio Preto de Baixo, no município de Santo Antônio do Pinhal.

Cumpre ressaltar que trata-se de bairro da periferia do precitado município, cuja população clama pelo pleiteado, vez que atualmente o atendimento médico no bairro Rio Preto de Baixo é prestado na Igreja de Santa Luzia, sem o devido conforto e a assepsia necessária, o quê, por si só já compromete o problema de saúde do paciente, em que pese a boa vontade dos envolvidos.

A enorme maioria dos habitantes dessa região não tem outro serviço médico ao qual recorrer, a não ser o ofertado pela Prefeitura Municipal, que está no seu limite, rogando por ajuda do Governo do Estado, mormente nesse segmento – de saúde da população.

A esperada destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita é essencial para atender a atual demanda dignamente, objetivando sanar o sofrimento e salvar muitas vidas.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


